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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.982-A, DE 2015 
(Do Sr. Jovair Arantes) 

 
Autoriza a renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito rural 
ou agroindustrial contratadas por produtores rurais e suas cooperativas 
ao amparo do Programa Nacional do Álcool - Proálcool; tendo parecer da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, pela aprovação (relator: DEP. ROBERTO BALESTRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei autoriza a renegociação de dívidas oriundas de 

operações de crédito rural ou agroindustrial contratadas por produtores rurais e suas 

cooperativas ao amparo do Programa Nacional do Álcool – Proálcool. 

Art. 2º Fica autorizada a renegociação de dívidas oriundas de 

operações de crédito rural ou agroindustrial contratadas por produtores rurais e suas 

cooperativas ao amparo do Programa Nacional do Álcool – Proálcool, 

independentemente da classificação do produtor rural ou da cooperativa quanto ao 

porte ou categoria econômica, observadas as seguintes condições: 

I – prazo de pagamento de até quinze anos, com até três anos 

de carência; 

II – taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) ao ano; 

III – bônus de adimplência de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas pagas até a data de vencimento. 

§ 1º Os saldos devedores vencidos deverão ser atualizados até 

a data de renegociação pelos encargos de normalidade, com o expurgo de multas ou 

quaisquer encargos por inadimplemento. 

§ 2º Na data da renegociação, incidirá rebate de 50% (cinquenta 

por cento) sobre os saldos devedores atualizados. 

§ 3º A renegociação de que trata esta Lei deverá ser formalizada 

em até doze meses após a publicação desta Lei, podendo ser este prazo ampliado 

por decisão do Conselho Monetário Nacional. 

§ 4º Ficam autorizados: 

I – a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte - FNO, do Nordeste - FNE e do Centro-Oeste - FCO, a assumirem os ônus 

decorrentes da renegociação de dívidas de crédito rural ou agroindustrial de que trata 

esta Lei, referentes às operações efetuadas com recursos controlados do crédito rural, 

inclusive com risco para a União, ou administrados pelo BNDES; 
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II – o Poder Executivo, a definir a metodologia e as demais 

condições para ressarcir às instituições financeiras os custos decorrentes dos 

benefícios de que trata esta Lei; 

III – o Conselho Monetário Nacional, a estabelecer as condições 

necessárias à implementação do disposto nesta Lei, inclusive no que se refere ao 

enquadramento das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, 

associações ou condomínios de produtores rurais, assim como as efetuadas na 

modalidade grupal ou coletiva. 

§ 5º Ficam os agentes financeiros autorizados a suspender as 

cobranças administrativas ou a requerer a suspensão das execuções judiciais das 

dívidas de que trata esta Lei até a conclusão do correspondente processo de 

renegociação. 

§ 6º Ficam suspensas as execuções fiscais e os respectivos 

prazos processuais das dívidas de que trata esta Lei até a conclusão do 

correspondente processo de renegociação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Nacional do Álcool foi instituído no ano de 1975, 

tendo por objetivo produzir um combustível alternativo para uso em veículos 

automotores, em um cenário de significativa elevação dos preços internacionais do 

petróleo. O Programa incentivou, por meio da concessão de financiamentos, a 

expansão da produção de matérias-primas destinadas à obtenção de etanol, em 

especial a cana-de-açúcar, assim como a modernização e a ampliação das destilarias 

existentes e a instalação de novas unidades produtoras e armazenadoras. Iniciou-se, 

então, em todo o País, a estruturação da hoje consolidada indústria de produção de 

etanol em larga escala.  

Durante a estruturação inicial dessa indústria, várias 

dificuldades foram enfrentadas pelos que investiram no setor. A implantação de 

empreendimentos em localidades hoje sabidamente inadequadas ao cultivo de cana-

de-açúcar e problemas na gestão de muitas unidades são alguns exemplos. Além 

disso, a opção do País pelo uso do etanol sofreu revezes, motivados, em especial, 

pela queda dos preços do petróleo no mercado internacional e o descrédito do 

consumidor quanto à garantia de abastecimento de etanol.  

Adversidades como essas fizeram com que, ainda hoje, vários 

empreendimentos iniciados àquela época acumulassem dívidas, grande parte em 

situação de inadimplência. Há casos em que pequenos produtores ou agricultores 
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familiares respondem perante as instituições financeiras pelos desmandos e desvios 

de recursos outrora cometidos por dirigentes de suas cooperativas.  

Ao propor a renegociação dessas dívidas com a concessão de 

alguns benefícios, reconhecemos os percalços enfrentados pelos que se aventuraram 

na estruturação da indústria de produção de etanol em larga escala em nosso País. 

São estabelecidas condições que buscam viabilizar a quitação de débitos hoje tidos 

como impagáveis, em razão do longo tempo decorrido e dos encargos financeiros 

acumulados. 

O governo federal tem-se mostrado bastante sensível às 

questões atinentes aos pequenos produtores rurais, conforme ficou evidenciado por 

meio da edição da Medida Provisória nº 636, de 2013, entre tantas outras. Durante a 

discussão da referida Medida Provisória, no âmbito do Congresso Nacional, houve a 

concordância do governo quanto à inclusão no Projeto de Lei de Conversão da 

renegociação das dívidas dos produtores rurais vinculados ao Projeto Agroindustrial 

do Canavieiro Abraham Lincoln, no Pará (Lei nº 13.001/2014).  

De modo semelhante, o presente Projeto de Lei busca fazer 

justiça aos produtores rurais e cooperados de outras regiões do País com dívidas 

oriundas do Proálcool. 

Ante o exposto, espero contar com o apoio de meus nobres 

Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2015. 

Deputado JOVAIR ARANTES 

Líder do PTB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.001, DE 20 DE JUNHO DE 2014 
 

Dispõe sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

altera as Leis nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

12.844, de 19 de julho de 2013, 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, 12.806, de 7 de maio de 2013, 

12.429, de 20 de junho de 2011, 5.868, de 12 de 

dezembro de 1972, 8.918, de 14 de julho de 

1994, 10.696, de 2 de julho de 2003; e dá outras 

providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os créditos concedidos aos assentados da reforma agrária, no período de 10 

de outubro de 1985 até 27 de dezembro de 2013, destinados à construção, à ampliação ou à 

reforma de habitação, efetivados por meio de crédito de instalação de que trata o inciso V do 

caput do art. 17 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e de assistência financeira de que 

trata o inciso VI do caput do art. 73 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, poderão ser 

liquidados nas mesmas condições de pagamento do Programa Nacional de Habitação Rural - 

PNHR, instituído pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, nos termos do disposto em 

regulamento.  

§ 1º O disposto neste artigo alcança as seguintes modalidades de créditos 

concedidas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA para fins de 

construção ou reforma de unidade habitacional rural:  

I - Crédito de Habitação;  

II - Crédito para Aquisição de Material de Construção; e  

III - Crédito Recuperação - Material de Construção.  

§ 2º Os valores concedidos, descontadas as eventuais amortizações, devem ser 

atualizados à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao ano desde a data da concessão até a 

data da formalização.  

§ 3º Para efeito de enquadramento dos créditos nas condições de pagamento do 

PNHR, será considerado exclusivamente o valor contratado, atualizado na forma do § 2º, 

conforme as faixas estabelecidas em ato do Poder Executivo federal, não sendo aplicáveis os 

limites e as faixas de renda de que trata o § 3º do art. 13 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.  

§ 4º A adesão ao benefício para liquidação de que trata o caput implica confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos relativos aos valores apurados nos termos deste artigo.  

§ 5º A gestão dos créditos de que trata o caput permanecerá sob responsabilidade 

do Incra, que poderá contratar instituição financeira federal para a sua operacionalização, 

dispensada a licitação.  

§ 6º As condições de liquidação de que trata este artigo aplicam-se ao herdeiro 

legítimo, desde que resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  

§ 7º As condições de pagamento previstas no caput beneficiarão o ocupante atual 

do lote de reforma agrária, no caso de substituição de beneficiário na forma estabelecida em 

regulamento, após a devida exclusão do candidato desligado do programa.  

§ 8º O regulamento a que se refere o caput estabelecerá termos, condições, prazos, 

rebates para liquidação e procedimentos simplificados para o cumprimento do disposto neste 

artigo.  

§ 9º O assentado em projeto de reforma agrária que tenha utilizado recursos do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS como fonte complementar aos créditos 

habitacionais concedidos pelo Incra, e esteja inscrito no Cadastro Nacional de Mutuários - 

CADMUT fará jus aos benefícios instituídos pelo art. 1º desta Lei, desde que atenda as 

seguintes condições:  

I - comprove a permanência no assentamento e na atividade rural;  

II - comprove as condições de inabitabilidade da unidade habitacional mediante 

laudo técnico emitido por entidade cadastrada pelo agente responsável pela execução do PNHR.  

 

Art. 2º A propriedade da habitação construída com recursos dos créditos de que 

trata o caput do art. 1º ou do PNHR somente será transmitida ao beneficiário do Programa 

Nacional de Reforma Agrária no momento da transferência de titularidade do lote. 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 636, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
* Convertida na Lei 13001, de 20 de junho de 2014. 

 

Dispõe sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária, 

concede remissão nos casos em que especifica 

e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Os créditos concedidos aos assentados da reforma agrária, no período de 10 

de outubro de 1985 até a data de publicação desta Medida Provisória, destinados à construção, 

à ampliação ou à reforma de habitação, efetivados por meio de crédito de instalação de que trata 

o inciso V do caput do art. 17 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e de assistência 

financeira de que trata o inciso VI do caput do art. 73 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 

1964, poderão ser liquidados nas mesmas condições de pagamento do Programa Nacional de 

Habitação Rural - PNHR, instituído pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, nos termos do 

disposto em regulamento.  

§ 1º O disposto neste artigo alcança as seguintes modalidades de créditos 

concedidas pelo INCRA para fins de construção ou reforma de unidade habitacional rural:  

I - Crédito de Habitação;  

II - Crédito para Aquisição de Material de Construção; e  

III - Crédito Recuperação - Material de Construção.  

§ 2º Os valores concedidos, descontadas as eventuais amortizações, devem ser 

atualizados à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao ano desde a data da concessão até a 

data da formalização.  

§ 3º Para efeito de enquadramento dos créditos nas condições de pagamento do 

PNHR, será considerado exclusivamente o valor contratado, atualizado na forma do § 2º, 

conforme as faixas estabelecidas em ato do Poder Executivo federal, não sendo aplicáveis os 

limites e faixas de renda de que trata o § 3º do art. 13 da Lei nº 11.977, de 2009.  

§ 4º A adesão ao benefício para liquidação de que trata o caput implica confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos relativos aos valores apurados nos termos deste artigo.  

§ 5º A gestão dos créditos de que trata o caput permanecerá sob responsabilidade 

do INCRA, que poderá contratar instituição financeira federal para a sua operacionalização.  

§ 6º As condições de liquidação de que trata este artigo aplicam-se ao herdeiro 

legítimo, desde que resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  

§ 7º As condições de pagamento previstas no caput beneficiarão o ocupante atual 

do lote de reforma agrária, no caso de substituição de beneficiário na forma estabelecida em 

regulamento, após a devida exclusão do candidato desligado do programa.  

§ 8º O regulamento a que se refere o caput estabelecerá termos, condições, prazos, 

rebates para liquidação e procedimentos simplificados para o cumprimento do disposto neste 

artigo.  

Art. 2º A propriedade da habitação construída com recursos dos créditos de que 

trata o caput do art. 3º ou do PNHR somente será transmitida ao beneficiário do Programa 

Nacional de Reforma Agrária quando da transferência de titularidade do lote.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

I – RELATÓRIO 

Por intermédio do Projeto de Lei nº 3.982, de 2015, o ilustre 

Deputado Jovair Arantes propõe a renegociação de dívidas oriundas de operações de 

crédito rural ou agroindustrial contratadas por produtores rurais e suas cooperativas 

ao amparo do Programa Nacional do Álcool (Proálcool). 

São estabelecidas as seguintes condições para a renegociação: 

- atualização do saldo devedor a ser renegociado: pelos 

encargos de normalidade, com expurgo de multas ou quaisquer encargos por 

inadimplemento; 

- rebate na data da renegociação: de 50% (cinquenta por cento) 

sobre os saldos devedores atualizados; 

- prazo de pagamento do valor renegociado: de até quinze anos, 

com até três anos de carência; 

- encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 3% (três por 

cento) ao ano; 

- bônus de adimplência: de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

das parcelas pagas até a data de vencimento. 

A proposição tramita sob o regime ordinário e está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões, inicialmente por esta Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (mérito) e 

posteriormente pelas comissões de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 RICD) e 

de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). Nesta Comissão não foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Passados mais de 40 anos do lançamento do Programa 

Nacional do Álcool (Proálcool), ocorrido em 1973, inúmeros produtores que aderiram 
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ao imenso esforço nacional no sentido da produção do biocombustível encontram-se 

em sérias dificuldades financeiras. 

Tais dificuldades decorrem, em especial, dos percalços 

enfrentados pelo programa desde seu início, como a inexistência de variedades de 

cana-de-açúcar adaptadas às condições das diversas localidades em que se 

pretendeu o cultivo do produto, a queda dos preços do petróleo no mercado 

internacional e a consequente diminuição dos preços do etanol e o descrédito do 

consumidor quanto à garantia de abastecimento de etanol. Circunstâncias como 

essas resultaram no acúmulo de débitos, que ao longo dos anos avolumaram-se 

consideravelmente em razão da incidência de encargos por inadimplemento. 

Mais recentemente, o endividamento dos produtores e 

cooperativas que originalmente atenderam ao chamamento do País foi agravado pelo 

demasiado controle governamental sobre o preço da gasolina, ao qual se vincula o 

mercado de etanol.  

A renegociação proposta pelo ilustre Deputado Jovair Arantes 

busca reverter esse quadro desanimador, pois estabelece condições de renegociação 

que buscam a recuperação da capacidade de pagamento dos produtores, tornando 

viável o pagamento de dívidas hoje tidas como impagáveis, como bem sublinha o 

autor da matéria. Para este relator, a medida contribui de forma definitiva para que um 

contingente significativo de produtores não seja obrigado a deixar a atividade.  

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 

3.982, de 2015. 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2016. 

Deputado ROBERTO BALESTRA. 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 3.982/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Roberto 
Balestra.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Valdir Colatto - Vice-Presidente, 
Afonso Hamm, André Abdon, André Amaral, Assis do Couto, César Messias, 
Dagoberto Nogueira, Dilceu Sperafico, Evair Vieira de Melo, Evandro Roman, 
Francisco Chapadinha, Giovani Cherini, Heitor Schuch, Heuler Cruvinel, Irajá Abreu, 
Izaque Silva, Jony Marcos, Josué Bengtson, Lázaro Botelho, Luana Costa, Lucio 
Mosquini, Luis Carlos Heinze, Luiz Cláudio, Luiz Nishimori, Nelson Meurer, Nelson 
Padovani, Newton Cardoso Jr, Nilson Leitão, Onyx Lorenzoni, Pedro Chaves, 
Raimundo Gomes de Matos, Roberto Balestra, Valmir Assunção, Zé Silva, Zeca do 
Pt, Bohn Gass, Carlos Henrique Gaguim, Carlos Manato, Carlos Melles, Davidson 
Magalhães, Diego Garcia, Hélio Leite, João Rodrigues, Luciano Ducci, Magda Mofatto, 
Nelson Marquezelli, Remídio Monai, Tereza Cristina e Walter Alves.  

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2017.  

 
Deputado SERGIO SOUZA  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


